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TEXTOS MOTIVADORES

TEXTO I

O saneamento básico compreende os serviços de abastecimento de água;

coleta e tratamento de esgotos; limpeza urbana, coleta e destinação do lixo; e

drenagem e manejo da água das chuvas. Para que esses serviços sejam prestados

adequadamente a preços acessíveis à população, as agências reguladoras

infranacionais editam normas e fiscalizam a prestação dos serviços. No Brasil há 60

agências infranacionais atuando no setor de saneamento, sendo 25 estaduais, uma

distrital, 28 municipais e seis intermunicipais. Com a abrangência dessas entidades,

aproximadamente 65% dos municípios brasileiros estão vinculados a elas.

As normas e a fiscalização se referem, principalmente ao desempenho dos

serviços prestados, revisão e reajuste de tarifas, procedimentos de controle social,

atendimento ao público, além de tratarem de temas relacionados ao cumprimento de

condições contratuais entre poder concedente (município) e prestadora dos serviços.

Fonte:

https://www.gov.br/ana/pt-br/assuntos/saneamento-basico/a-ana-e-o-saneamento/panorama-do-saneamento-no-

brasil-1. Acesso em: 07 de agosto de 2021.

https://www.ana.gov.br/agencias-reguladoras-subnacionais
https://www.ana.gov.br/agencias-reguladoras-subnacionais


TEXTO II

Veja os principais pontos da nova lei de saneamento básico aprovada:

Universalização do saneamento

O projeto fixa como prazo para universalização dos serviços de saneamento a

data de 31 de dezembro de 2033, de modo que até essa data o país tenha:

99% da população com acesso à água potável;

90% da população com acesso ao tratamento e à coleta de esgoto.

Licitação obrigatória

Pela nova lei, não será mais possível fechar os chamados contratos de programa

para a prestação de serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário.

Os contratos de programa são firmados sem concorrência e celebrados

diretamente entre os titulares dos serviços e as concessionárias. Essa modalidade de

contrato é utilizada na prestação de serviço pelas companhias estaduais de

saneamento.

A lei determina a abertura de licitação, com a participação de empresas

públicas e privadas, e acaba com o direito de preferência das companhias estaduais.

De acordo com a proposta, os contratos celebrados deverão estabelecer metas

de:

expansão dos serviços;

redução de perdas na distribuição de água tratada;

qualidade na prestação dos serviços;

eficiência e uso racional da água, da energia e de outros recursos naturais;

reuso de despejos.

Fim dos lixões

A lei em vigor previa que os lixões deveriam acabar em 2014. Agora, a lei

determina como prazo 31 de dezembro de 2020. Esta data não vai valer para os



municípios com plano intermunicipal de resíduos sólidos ou plano municipal de gestão

integrada de resíduos sólidos.

Para esses casos, os prazos vão variar de agosto de 2021 a agosto de 2024,

dependendo da localização e do tamanho do município.

Agência Nacional de Águas (ANA)

O texto prevê que a Agência Nacional de Águas (ANA) deverá estabelecer

normas de referência sobre:

padrões de qualidade e eficiência na prestação, na manutenção e na operação

dos sistemas de saneamento básico;

regulação tarifária dos serviços públicos de saneamento básico;

padronização dos contratos de prestação de serviços públicos de saneamento

básico;

redução progressiva e controle da perda de água.

Iniciativa privada

Os responsáveis pelo saneamento básico poderão permitir a exploração do

serviço por meio de concessões à iniciativa privada, por licitação. Hoje, os contratos

são estabelecidos diretamente, sem concorrência.

O texto determina que os contratos deverão conter cláusulas essenciais, entre

as quais as seguintes metas:

expansão dos serviços;

redução de perdas na distribuição de água tratada;

qualidade na prestação dos serviços;

eficiência e uso racional da água, da energia e de outros recursos naturais;

reúso de efluentes sanitários e aproveitamento de águas de chuva.

Fonte:https://g1.globo.com/politica/noticia/2020/07/15/bolsonaro-sanciona-novo-marco-legal-do-sanea

mento-basico.ghtml acessar-redes-sociais.shtml. Acesso em: 07 de agosto de 2021. Adaptado.



TEXTO III

Quase metade da população do Brasil continua sem acesso a sistemas de

esgotamento sanitário, o que significa que quase 100 milhões de pessoas, ou 47% dos

brasileiros, utilizam medidas alternativas para lidar com os dejetos – seja através de

uma fossa, seja jogando o esgoto diretamente em rios.

Além disso, mais de 16% da população, ou quase 35 milhões de pessoas, não

têm acesso à água tratada, e apenas 46% dos esgotos gerados nos país são tratados.

Os números são do Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento (SNIS),

divulgados neste ano e referentes a 2018, e refletem a atual situação dos serviços

básicos de água e esgoto no país.

Um estudo do Instituto Trata Brasil feito com as 100 maiores cidades do país

aponta que a maior parte delas tem um baixo nível de reinvestimento no setor de

saneamento básico.

Isso quer dizer que, do valor arrecadado, apenas uma pequena parcela é

utilizada para fazer melhorias no serviço, como a manutenção e a troca de redes e a

expansão dos atendimentos. A maior parte é gasta com pagamento de funcionários ou

insumos, como produtos químicos.

Das 100 cidades, 70 reinvestem menos de 30% do que arrecadam no setor.

Apenas seis investem 60% ou mais na melhoria dos serviço – são tão poucas que são

consideradas “outliers” pelo estudo, ou seja, atípicas ou “fora da curva” da tendência

geral.

Fonte:https://g1.globo.com/economia/noticia/2020/06/24/raio-x-do-saneamento-no-brasil-16percent-nao-tem-a
gua-tratada-e-47percent-nao-tem-acesso-a-rede-de-esgoto.ghtml. Acesso em: 07 de agosto de 2021.

https://g1.globo.com/economia/noticia/2020/03/10/desperdicio-diminui-mas-grandes-cidades-ainda-perdem-mais-de-13-da-agua-potavel.ghtml
https://g1.globo.com/economia/noticia/2020/03/10/desperdicio-diminui-mas-grandes-cidades-ainda-perdem-mais-de-13-da-agua-potavel.ghtml


TEXTO IV

Fonte:Disponível em: http://chargesdobenett.zip.net/. Acesso em: 07 de agosto de 2021.

PROPOSTA DE REDAÇÃO

A partir da leitura dos textos motivadores e com base nos conhecimentos construídos
ao longo de sua formação, redija texto dissertativo argumentativo em modalidade
escrita formal da língua portuguesa sobre o tema “A questão do saneamento básico
no Brasil” apresentando a proposta de intervenção que respeite os direitos humanos.
Selecione, organize e relacione, de forma coerente e coesa, argumentos e fatos para
defesa do seu ponto de vista.

http://chargesdobenett.zip.net/

